INDICAÇÃO  290 de 2011
INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Meio Ambiente, sejam elaborados estudos objetivando a liberação de recursos para a construção de um barracão industrial que será utilizado na coleta seletiva de lixo, principalmente no que tange a armazenagem, separação e embalagem de materiais recicláveis.

JUSTIFICATIVA

O lixo vem se constituindo num dos maiores problemas deste século. A grande maioria dos estados brasileiros tem envidado esforços na busca de achar uma solução sustentável e corretamente ecológica, visando minimizar o ônus ambiental que lixões e aterros mal cuidados proporcionam.

A coleta seletiva caminha nesse sentido, oferecendo sustentabilidade ao meio ambiente, além de proporcionar resultados que a classifiquem como sendo uma iniciativa ecologicamente correta.

Porém, falta aos pequenos municípios, sobretudo, condições técnicas e financeiras que possibilitem a implantação dessas iniciativas, a exemplo do que ocorre no município de Itaporanga, que embora demonstre interesse e conte com um projeto de coleta seletiva, propondo tratar o lixo e promover a geração de emprego e renda, não conta com recursos próprios para a execução do projeto.
Nesse sentido, caso este pleito seja atendido, a administração de Itaporanga irá contar com uma ferramenta valiosa, a qual irá contribuir para gerar emprego e renda e manter meio ambiente mais equilibrado.
Sala das Sessões, em 29 de março de 2011.
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